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Atos do Poder Executivo

DECRETO 59 1.085, DE 14 DE MARÇO DE 1994

Regulamenta o art. 28 da Lei no 8.691,

de 28 de julho de 1993.

O Presidente da República, no uso da atribuicão que lhe con-

fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dispos-

to na Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993,

DECRET A;

Art. lo A lotação de cada órgão ou entidade elencada no 8 10
do art. 10 da Lei ne 8.691, de 28 de julho de 1993, é a constante do
Anexo a este Decreto.

Art. 20 No prazo de cento e oitenta dias, a contar da publi-

cação deste Decreto fica a Secretaria da Administração Federal autori-

zada a ajuntar as lotações das carreiras de que trata o art. 20 da Lei

no 8.691, de 28 de julho de 1993, obedecida a correspondência entre

Níveis, Classes e Padrões dos respectivos cargos.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, 14 de março 	 de 1994; 1730 da Independência e
1060 da República.

1TAMAR FRANCO

José Israel Vargas
Ramado Canhim
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O IMPOSTO DE RENDA,
REGULAMENTO 1904, apresenta

a legislação vigente que
regulamenta a cobrança e fiscalização

do imposto sobre a renda e proventos de
qualquer natureza.

A obra consolida em 1.034 artigos do Decreto n? 1.041,
de 11. , o conjunto de normas que enuncia operacionalmente

para o contribuinte, .profissionais da área e para a fiscalização,
o cumprimento da obrigação tributária.
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